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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
 

TERMO ADITIVO Nº 03/2021 – Salog/Diadm/Funasa/Suest-RN. 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 05/2019, CELEBRADO 
ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
ATRAVÉS DE SUA SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE- 
SUEST/RN E A EMPRESA CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE. 

 
Processo nº 25255.000342/2019-87 

 
 
A Fundação Nacional de Saúde, entidade Federal vinculada ao Ministério da Saúde por autorizaçãoda 
Lei nº 8.029, de 12/04/1990, regulamentada pelo Decreto nº 100, de 16/04/1991 e alterada peloDecreto 
nº 4.727, de 09/06/2003, publicado no DOU nº 110, de 10/06/2003, com sede no DistritoFederal, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, através de sua SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, inscrita no CNPJ/MF nº 26.989.350/0011-98, com sede nesta Cidade, na Av. Almirante 
Alexandrino de Alencar, nº 1402 Bairro Tirol, CEP: 59.015-350, neste ato representado pela Substituta 
Eventual, a senhora CARMEN LÚCIA BAIRROS DOS SANTOS, brasileira, residente e domiciliada 
nesta cidade, CPF nº 555.223.450-15, nomeado pela Portaria n º309, de 08 de abril de 2021, publicada 
no DOU nº 68, de 13 de abril de 2021, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 272, de 
23/07/2007, publicada no DOU, de 29/04/2011, do Senhor Presidente da FUNASA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
- CIEE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.600.839/0001-55, sediado na Rua Tabapuã, nº 540, em Itaim 
Bibi/São Paulo, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
ALESSANDRO SALVATORE MAXIMILIANO ATTINÃ, portador da Carteira de Identidade nº 
5.003.705-67, expedida pela SSP/BA, e CPF nº 597.747.975-15, firmam o presente Termo Aditivo, 
regido pelas disposições contidas na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, fundamentada no artigo 57, 
inciso II e mediante as disposições expressas nas seguintes cláusulas: 

 

 

O presente Termo Aditivo, regido pelas disposições contidas na Lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, tem por objetivo a alteração da vigência do contrato nº 05/2019, 
prorrogando o presente contrato de 13.10.2021 até o dia 11.10.2022. 

 

 

 
As depesas decorrentes desta contratação estão programas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercicio de 2021, na classificação abaixo: 
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Gestão/Unidade: 255020/36211 
Fonte: 6153000000 
Programa de Trabalho: 172810 
Elemento de Despesa: 339000 
PI: ADMCAPRN 
 
No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza , cuja alocação será feita no início de cada 
exercicio financeiro.  

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– PREÇO 
 

 O valor mensal da contratação é de R$ 112,00 (cento e doze reais) perfazendo o valor anual 
de R$ 1.344,00 (um mil trezentos e quarenta e quatro reais). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdênciaários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.  

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA– DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
 
4.1 As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 

necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a 
que se destinam e em respeito às disposições aqui ajustadas, bem como a toda a legislação aplicável 
sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob prejuízo da Parte infratora responder 
pelas perdas e danos devidamente apuradas.  

 
4.2. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais Sensíveis estão sujeitos a um maior rigor 

legal e, portanto, exigem maior proteção técnica e organizacional. Assim, quando houver operações de 
Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis, deve ser garantido que as proteções técnicas apropriadas, 
aptas a manter a integridade, confidencialidade e segurança destas informações sejam implementadas, 
como por exemplo, a criptografia.  

 
4.3. A CONTRATADA instituiu, mantém e também espera que a CONTRATANTE institua 

e mantenha um programa abrangente de segurança e governança de dados pessoais, com medidas para 
proteger as informações pessoais tratadas, inclusive, mas não se limitando à confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos Dados Pessoais.  

4.4. As Partes acordam em manter devidamente atualizados os registros das operações de 
Tratamento de Dados Pessoais, devendo conter, no mínimo, as informações indicadas no Parágrafo 
único do artigo 38 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
4.5. Sempre que necessário, deverão as Partes auxiliar uma a outra no atendimento das 

requisições realizadas por titulares de dados, providenciando, sem demora injustificada, em prazo 
previamente ajustado, toda e qualquer informação solicitada pela outra Parte, desde que necessária para 
elaboração da resposta aos titulares de dados, devendo manter as informações pessoais corretas e 
devidamente atualizadas. 

4.6. A CONTRATADA possui um plano escrito e estruturado para casos de ocorrência de 
incidentes envolvendo Dados Pessoais tratados na execução deste instrumento e entende que a 
CONTRATANTE também possui ou esteja em fase de implementação, devendo ainda adotar as 
melhores práticas para comunicação aos titulares de dados e também à Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados. Parágrafo Primeiro - Para os incidentes que envolvam Dados Pessoais causados em razão de 
conduta única e exclusiva da CONTRATANTE, esta ficará responsável por adotar as medidas previstas 
na Lei 13.709/18, bem como adimplir com eventuais sanções determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados. Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA assuma tais sanções, poderá 
exercer o direito de regresso perante à CONTRATANTE, ficando este instrumento contratual 
constituído como título executivo extrajudicial. 

4.7. Não obstante qualquer disposição em contrário, as obrigações definidas neste Contrato, 
perdurarão enquanto as Partes continuarem a ter acesso, estiverem na posse, adquirirem ou realizarem 
qualquer operação de Tratamento aos Dados Pessoais obtidos em razão da presente relação contratual, 
mesmo que o presente instrumento tenha expirado ou sido resolvido, obedecendo assim os termos da 
legislação vigente e aplicável. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO 

 
Todas as condições estabelecidas no Contrato original, não alteradas por este instrumento,  

continuam em pleno vigor, para todos os fins de direito. 
 
 

 

 

A Funasa providenciará a publicação deste termo até o quinto dia útil do mês subsequente 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias. 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes interessadas. 

 
Natal-RN, de de 2021 

 
 

Pela FUNASA Pela CONTRATADA 
 

 

Carmen Lúcia Bairros Dos Santos Alessandro Salvatore Attinã 
Substituta Eventual do Superintendente Estadual Gerente Regional Nordeste 
FUNASA/SUEST/RN CIEE 
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Testemunhas: 
 

CPF: CPF: 
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